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(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA )

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Secretaria de Estado Gestão
do Território e Habitação -- SEGETH, que
adote medidas necessárias com vistas à
regularização fundiária do Condomínio
Para íso - Gama-DF
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, promova a
regularização fundiária do Condomínio Paraíso - Gama-DF

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação visa que o Poder Público acelere e conclua o processo deÊ
regularização fundiária do Condomínio Paraíso - Gama-DF. g

Para tanto, sugerimos mediante a presente proposição que o governo doã
Distrito Federal, com a urgência que o caso requer, considere a área em referências
como área de regularização de interesse social.
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Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,l

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em Setor Protocolo Legislatitro
JMI.N'.:ls2Z.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 26/02/2019 18:30

Marcelo Fréderico Medeiros Bastou
Assessor Especial
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